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HI~ISTÉRIO DO I:-ITERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~Q 0785 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Terricório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe lo a rtigo 18, ítem II , 
do Decre t o-Lei n9 41 1, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
visLa o que consta do Dec:eto n9 85 . 177 , de 19 de setembr o 
de 1980, e Oficio n9 0593/83-SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ANA BARBARA ANDRADE SANTOS, ocupante 
do emprego de Ticn ico de Administraçio , Código LT-NS-527 .C, 
Classe "C", Referência NS-19, da Tabela Permanente do Gover 
no deste Território , lotada na Secretaria de Promoção so::
cial- SEPS, para exercer a função de conf i ança , de Diretora 
do Departamento de Habitação Social, Cód i go DAS-1 0 1 . 2, da 
Secretar ia de Promoção Socia l-SEPS, a conlar da presente da 
La . 

Art . 29- Revogam-se as di.sposições em cont rário . 

Palicio do Setentrião, em Macap~ . 9 de agosto de 1983 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federa l d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HlNlST!::RIO DO INTERIOR 

Te rri tório Federal do Amapá 

DECRETO. (P) N9 0786 de 09 ~e agosto de 1983 

. O ?o~crnador do T: r ritório Federal do Amapá , usando das 
atrtbutçoes q~e l he sao confer idas pe lo artigo 18 , i tem 11 , 
d? Decreto-Let n9 411! de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
v1sta os te1~os do Oftcio número 0594/83-SEPS , 

RESOLVE : 

Secretarto de Educação e Cultura 
Prof? . ANN IE VIANNA DA COSTA 

· Sec ret ário de Agricultura 
Dr . LU IZ lRAÇU GUUIARAES COLARES 

Secretário de Seguran;a PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Art . 19 - Exonera r VALDETE ISACKSON JUcA DOS SANTOS, do 
cargo em cumisb~o, de Dirc.o ra do Cepartamento de Habi tação 
Social , Cód igo DAS- 101 . 2 , da Secretaria de Promoção Social
SEPS , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião , em Macapá , 09 de agosto de 1983, 
949 da Rep~b l ica e 409 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBóL BARCELLOS 
Governador 

NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itório Federal co Amapá 

DECRETO (P) N9 0787 de 9 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr i buições que lhe s.ão confe ridas pelo artigo 18, Í tem 11 , 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover , nos termos do artigo 56 , Ítem I , da 
Le i n9 1711 , de 28 de outubro de 1952 , o servidor PAULO 
AFONSO DE VASCONCELOS, ocupante do cargo de Agente Adminis
trativo, Cód i go SA:- 701. C, Classe "C" , Referência Nl'l-26 , do 
Quadro Permanente do Governo deste Te rri tório , l otado na Se 
c retar ia de Admi nis tração- SEAD , para a Secr etaria de Educa:
ção e Cultura- SEEC, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em cont rár i o . 

Pa lác i~ do Setentrião, em Macapá , 9 de agosto de 1983, 
949 da Republica e 409 da Criação do Território Feder a l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0788 de 9 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem 11, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeüo de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19- Remover, nos te rmos do artigo 56 , Ítem I, da 
Lei n9 171 1, de 28 de outubro de 195 2, o servidor EVILÁSIO 
DA COSTA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional 
em Agropecuária, Codigo W--1-801.8 , Classe "B", Referência 
NM-10, do Quadro Permanente do Governo deste Território, lo 
tado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos-SOSP, para 
a Secret aria de Admi uisLraçãu- SEAD, a <.:onLa r da present e 
data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paláci~ do Setentrião , em Macapá, 9 de agosto de 1983, 
949 da Republica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0789 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, o serv idor LUIZ NERY DE FARIAS, ocu
pante do emprego de Agente de Portaria, Código LT-PL- 1101 .A1 Classe "A", Referência NN-1, da Tabela Especial de Empregos 
do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Admi~ 
nistração- SEAD, para a Secretaria de Finanças-SEFIN, a con
tar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as di spos içÕes em contrá r io. 

Palácio do Setentrião, em Nacapá, 09 de ago sto de 1983, 
949 da kepÚblica e 409 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

NINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0790 de 9 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem l i , 
do Decr eto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista os termos do Ofício número 0358/83-SEGUP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar EDMUNDO EVELIM COELHO, Secreta'rio de 
Segurança PÚbl i ca do Governo deste Território , para vlaJar 
de Macapá, sede de suas atividades , até a cidade de Rio 
Branco-ACJ a fim de participar do IV Encontro de Secretár ios 
de Segurança Pública da Amazõnia, no período de 17 à 20 de 
agosto do corrente ano . 

Art . 29- Revogam-se as di spos içÕes em contrário . 

Palácio do Setentriio, em Macapã , 9 de agos to de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 79 /83- PMM. 

O Prefe ito Municipa l de Macapá, usando das atribui çÕes 
que lhe são conferidas pe l o Ítem VIII, do art . 34 da Lei n9 
6.448 , de 11 de outubro de 1977, 

Com fulcro no que dispõe o Decreto n9 52/77 , de 18 de 
mai o de 1977 , 

DECRETA: 

Art .. 19 - Designar RAIMUNDO MARQUES, Agente de Admin i stra 
ção Código AAA. 03 1 . 3, para exercer a função de Sec re tário 
da J unta Militar de Macapá, correspondente ao Código CAI . 
202.3. 

Art. 29 - Es t e Decre t o entrará em vigor a parti r de 01 de 
agosto de 1983 , revogadas as disposições em cont rário. 

CUMPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCI O 31 DE HARÇO, 04 de agosto de 1983 

NURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito Municipal de Hacapá 

Publ i cado nes t e Departamento de Administração , aos 
dias do mês de agosto de 1983 . 

EDITH RAU!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Di re tora do Depar tamento de Admi nistração 
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I'IWCURADORL\ CERA!. 

COKVÊ:"\10 :"\'.' 048/83- I'ROG 

CONVÊ.N lO QUE 1' :"\TRE SI CELF.BRA'l O GOVERNO DO TERR !TÓRIO 
FEDERAL DO i\Ni\1'1\ E A PREFElTURA ~IUNlClPAL DE ANAP1\, PARA OS 
F I NS NI::I.E DECLARADOS . 

Aos vinLe (20) dias do mes de j ulho do ano de hum mil 
novcren Los c oiten t a e tris ( 1983) , o Governo do Ter r itório 
Fede.> r ai do Amapá , dor avan t e denomi nado s imp I esmcnlc GOVI,RN01 
m' SLe ato represent<Jdo pe lo seu Governado•· , Senhor AC'iN fnAt 
BARCELLOS c a l'rc[c itura t·lunic ipa l de Amap;i, nes t e ato re
presentada pe lo seu Prere i to cluni c i pa 1, Senhor FRANCi SCO .J O 
SI! ALclEIIJA I' II.HO, dora van Lc denominada s implesmente PRE FEL:
TURi\ , resolvem J e comum acordo f i rmar o presente Convênio 
consoanLe as cl;Íusulas c condições segui ntes : 

Cl.i\USULA PR LNELRA - lJO FUNDMIENTO LEGAL : O presente Con 
vênio !oi el.,ilorado com respaldo no que d ispÕe o Í t em xvn-;
do artigo 18, do Decreto- Le i n9 411, de 08 de jane i ro de 
!969 , comh inado com o arLigo ! ~ 6, § 29 , l e tra "f" do Dccrc
to- Ll· Í n'? 200 , de 25 de fevcrei ro de 1967 . 

CLÁCSUI~ SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo do presente 
Cunv~nio do repasse de r ecursos destinados a cons lruç~o de 
uma sala de aula e residincia do professor na localidade de 
s,iu ~li);uel do Flex:tl e reparos no telhado e janelas na Esco 
la d0 ILauhal do Amap~, na Co l ~nia de ltnubal . 

CJ.,\l'SlJI.,\ TERCE I R!\ - D.\5 OBR I C:,\ÇÕF.S : 

I - DO GOVERNO : 

a) lh•pas sar a l' !{ r.: FE!TliR.\ " qu;m Li :l d" Cr~ : lt . SOO . OOO , OO 
(qu ,t t r om i l hÕc>s <' quhlwntos :t•il CHILCirus) , p<1ra atendi mt! n 
t o do objl'Livo d•1 Cláu su la Sq;unoa deste I nstrumento ; -

b) Fisc'-'1 izar os Lt".:tba lhos , a t rnves da Secretaria de 
Ob ras~ S0rviços l'~b l icos-SOSP . 

I T - DA PREFE L TURA : 

a) Emp r ega r os recursos Lr;.tnS[er idos pelo GOVERNO de a 
cordo com o que cs r abcll'ce a Cláusula prÕpr i .1 deste Conv;3:
nio; 

b) Vor11Cce r e faciliLnr os clcrn~ntos necessririos para 
qu•• o CO\'I::RNO possa através da SOSP , acompanh•1r c f is<·a l i
znr ~ execuç~o do prcsenle Conv~nio; 

c) PresLDr conLas ao Gove r no , a Lravês da Secretaria de 
F i nanç as - SEI' L N. 

CJ.,\USU I.A QUAI\T..\ - llOTAÇ}ÍO : A despesa decorre nt e dn ns
sinaLuru desLc Conv~nio , no va lor de Cr $ 4 . 500 . 000 ,00 (qua
t ro mi lhGes e qu i nhe ntos mi l c ruze iros ) rorre r ~ ~ conL a do 
E. G. U. - Programa 0842 1885 . 292 NaLur~ za da Despesa 
4 . I . 1. 0 .00- consoontc ~oLa de Emp~nh o n9 5817 , em i tida em 
14 de julho uc 1983 , no va l or acima mencionado . 

CLÁCSUL,\ QUINTA- LTBERAÇ~O DE RECURSOS : Os recu r sos 
Jcst in~dos a exccuç~o do prcscnLe Convinio , scrio libe rados 
de uma s<) vez, ~pós a pub l i cação de prcscnlc l nsLrumcnto no 
Õrgio of icial do Governo Territorial . 

CL.\USUI.A SEXTA - lJO lJEPÕSlTD DOS RECURSOS : Os recursos 
que por torç:t dl'ste lnstrumcnLo a I'REFEITt.:RA rcccber.:i, en
qu.Jnto ni.io forem apl icados aos fins a que se dcsLinam, se
rão deposiLados em conla banc~ria espec ial , a se r movimcnla 
da pt! Lt l'REFE lTURA , oh r igando-se a envia r ao GOVERNO , ext ra 
LO de conta l' (azcr cons La r nos dive r sos documentos de SuaS! 
pr estaçÕes de contas , o nome do sacado , os va lores c <lS da-· 
Las das emissões dos cheques , a quem fo rem pagas as impor
l:i nc i .1 s . 

CLAUSU LA SJ:'l'l '~\ - I'RESTAÇliO DE CONTAS: ;\ PRE FEITURA 
presL<lr<Í conLas da <lp l icaç:io dos rc·cursos r ecebidos à Sccre 
L ari~l de Finan ç;~s- SE FlN- no má:<i mo trinta (30 ) dias após Õ 
L ~ rmino de v ig&ncia do present e Convinio . 

C:Li\USUL,\ OITAVA - !li\ VICÍ:NCL;\ : O presente Convênio te
ra " v i~ênc ia d;~ d•lla de sun pub l icaçào até trinta e um O 1) 
de dezembro de 1983 . 

CL,\t:SULA :-lONA - DA VINCULAÇÃO DI:: PESSO,\L : Ser;:Í direta
mcnle v i nculado e subordinado à PREFETTUR.\ , o pessoal que a 
qu"lquer t ÍLu lo ror utiliz3do na execução dos serviços de 
que LraLa l'SLC lnsLrumcnto , não Lendo com o GOVERNO relação 
jur íd i ca de qu3 lquer natureza . 

CLAt:SULA I)~Cl~!A - DA HOllLF LCAÇÍ\0 , PRORROGAÇÃO E RESCl -

SÃO : Ncdiantc assentimento dos convcncntcs, ~.L0 C nv~n io 
pode rá acr modi f icado ou prorrogado aLrav~ s Je Te rmo Aditi
vo ou resc indido de pleno direito , por inadimplemento de 
qualquer de s uas c láusulas c cond i ções , independente ~ e aç~o 
not ificaç~o ou int erpe lação judicial . 

CLÁUSULA D~Cl~IA PRJ~!EIRA- DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Coma rca de Nacapâ, Território Federa l do Amapá , para d i 
rimir d~vidas porventura suscitadas e decorrentes da execu
ção deste Conv~nio , com cxclus~o de qua lquer outro , por ma i s 
privilegiado que seja . 

E, pa r a va l idade do que ficou es tabelec ido p~las pa r
Lcs , firmou-se o pr esente I nstrumento em c i nco (05) vias de 
igual t<eor e f orma, pa ra o mesmo fim , na presença das t est e 
munhas a ba i xo assinadas . 

Macap~ . 20 de ju lho de 1983 . 

ANN L Bi\L llARCELLOS 
Gove rnador 

l'IU\NCISCO JOSI' AL~!ETDA F1LHO 
Prefe ito 

TESTF.~!UNHAS : Bcrnn rd i no Hcndcs dos Santos 
Ra imu ndo da Silva Picanço 

,\SSOC L,\Ç,\0 DOS NURAlJORES lJE SANTAN,\ E ADJAC~NCIAS 

ESTATUTO 

TITULO T 

DA ASSOCIAÇÃO , SUA CONSTITU IÇÃO E SEUS FINS 

Art9 19 - A ASSOCIAÇÃO DOS HORADORES DE SANTANA E ADJA.,. 
CENCIAS , cons titui- se uma associaç5o de caritc r civ i l e be
ne f ice nte , sem distinção de rel igião , partidopolítico , Clas 
se soc ial ou c luhe , sem fins lucrativos; de direi to pr ivad~ 

CAPÍTULO L 

DA llENOmNAÇÃO , DURAÇÃO, FINS , SEDE, FOKO E PATRU!ÔNIO 

Ar L'? 29 - A ASSOCIAç,i. ' DOS NORADORES DE SANTANA E ADJA
CtNCTAS, é uma associação de responsab ilidade civil e bene
f icente , func ionará por Lempo indeterminado , e tem por fina 
I idades : 

a) - Promover a integração dos moradores de Santana 
Adj.:tcinc ias ; 

e 

b) - ~lnn tc r conta tos c co l aborar com as autoridades , nos 
assunlos de inte resse dos moradores ; 

c) Despertar a tos de c ivil i dade nos membros da comuni 
dade ; 

d) - Di vu lgar as inLcnçÕcs e realizações da Assoc iação ; 

e) - Manter contatos com out ras instituiçÕes de fins se 
me lhantes ; 

[) - Zl'lar pelos diversos interesses colet ivos dos mora 
dores . 

Art'? 39 - A ASSOCIAÇAO DOS NORADORES DE SANTANA E ADJA
CRNC IAS , sem sede pr6pria, no alo de sua [undaç~o, instalar 
se- à inic ial c provisoriamente ~ Av. Josj de Anchieta , \727 ~ 
Santana - AP, com [oro na c idade de Macapi-AP . 

Art9 49 - PATRI~IÔNlO - O patrimôniodaAssociaç~osccons 
Litu i rá pelos bens e lt;~vcres que venho a adqu i rir . -

TÍTULO ll 

DO QUADRO SOCIAL 

ArtO 59 - O quadro social, ser~ const i tuido por pes soas 
sem disti nç~o de nac i onalidade , r elig iio , raça , partido po
l i tico , classe soc i al ou c lube , que gozem de bom conce i to c 
idoneidade na sociedade, que nio exerça atividade ilici t a . 

Art'? 69 -
sua categoria 
nao respondem 
çÕes sociais 

Os membros da Associnç5o, qua l quer que sej a 
socia~ ou Õrg~o da Associaçio que participem , 
so l idaria, nem subs idiariamente pelas obriga-

CAP ÍTULO l 

DAS CATEGORI AS DOS SÓCIOS 
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Art9 79 - Os SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO estão dis t ribuídos nas 
seguintes categorias : 

a ) - Contribuintes 

b) - Simpatizantes 

19 - São sócios contribu intes aqueles i nd icados a pa
garem a mensalidade; 

29 - São sóc i os simpa tizantes aqueles indicados a nao 
pagarem a mensalidade , mas que se prop~em em apoiar os 
ideais da Associação , com suas presenças e incentivos; 

§ 39 - A mensal idade dos sócios contribuintes será cor
respondente a 0 , 75% do Sa l ário Mínimo Vigente na Região . 

CAPÍTULO li 

DA AmliSSÃO DOS SóCIOS 

Art9 89 - Poderão assoc iar-se todos os moradores de San 
tana e Adjacências que preencham os r equis itos deste Es tatu 
to; 

§ ÚNICO - O mo rador deverá prirneirarnenle conhecer o Es
tatu to desta Associação; se concordar com as disposiç~es ne 
le contidas, preencherá urna ficha de inscrição , onde serao 
escritas diversas inforrnaç~es pessoais. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

Art9 99 - Constituem-se direitos dos sócios : 

a ) - Sol i c itar a convocação da Assembléia Gera l, por ma 
nifes tação pessoal, desde que sejam no mínimo 2/3 dos sócios 
presentes à reunião ; 

b) -Votar e ser votado nas Assembléias Gera is, exceto 
o sócio que tenha vínculo com qualquer partido político, que 
não poderá ser votado para exercer cargos adm i nistrativos na 
Associação; 

c) - Apresentar assuntos de interesse dos moradores; 

d) - Soiicitar parecer do Conse l ho Fiscal sobre as Presta 
ç~es de cont as da dire t oria , quando as mesmas est iverem em 
atraso ; 

e) - Tomar parte nas at ividades em geral da Associação . 

Art9 109 - Constituem-se deveres dos sócios : 

a) - Respeitar a natureza da Associação ; 

b) - Obedec< as ordens e determinaç~es dos órgãos admi 
nistrativos da ~ssociação ; 

c) - Evitar manifestaç~es que sejam pr ejudiciais aos in 
ter esses da Assoc i ação ; 

d) - Porta-se com respeito e dignidade na Associação e 
na Comunidade ; 

e) - Cuidar da boa fama da Assoc iação; 

f) - Colaborar com a Associação, cumpr. indo com respons~ 
bilidade a atribuição que lhe for confiada ; 

g) - Cumpri r e fazer cumpr ir es t e Estatuto . 

CAPÍTULO IV 

DAS PUNIÇÕES 

Art9 119- Os membros da Associa~ão , es tão pass ivos as 
penal idades de advertências, s uspensao e exclusão. 

§ ÚNICO - Os sóc i os terão seus di r eitos suspensos ou s~ 
rão excluídos da Associação , quando houver atitudes inconve 
ni entes à Associação , por par t e dos mesmos . 

Art9 129 - Cabe ao sócio punido, no prazo de 15 (qu inze) 
dias, contados da ciência: pedir recons i deração do ato, à 
administr ação da Assoc iação. 

TÍTULO Ili 

DOS PODERES E ADHINISTRAÇÃO 

Art9 139 - São poderes e órgãos a dminist r a tivos da Asso 
ciação : 

a ) Assembléia Ge ra l; 

b) - Diretoria; 

c) - Conselho Fiscal . 

CAPÍTULO I 

DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art9 149 - A Assembléia Geral é o orgao soberano da Ass0 
ciação , constituída pelos sócios ; 

§ 19 - A Assembléia Geral r euni r-se-á o rdinariamente uma 
vez por mês , sempre no Úl timo sábado ou domingo do mês . E ex 
traordinariamente sempre que houver necessidade ; 

§ 29 - A convocação da Assemb l éia Ge ral será fei t a po r 
qualquer meio de comunicação (rádio , t elevisão, edi t al , ca r 
tazes, convites pessoais, etc . ), com antecedência mí nima de 
3 (t rês) dias quando for Assembléia Geral Ordinária , e 1 
(hum) dia quando for Assembléia Geral Extraordinár ia ; 

39 - A Assembléia Geral será presid ida pelo pres iden
t e da Associação , na falta deste pe lo vice- presidente e se
cr etari a da pelo secretário da dire tor ia ou seu suplente ; 

§ 49 - A ata será lavrada em livro próprio , de acordo 
com as ocorrências da Assembléia Geral e assinada pe l o Pre
s i dente, vice-presidente , secretário e tesoureiro . 

Art9 159 - As decis~es da Assembléia Gera l serão toma
das pela maioria da vontade dos sócios presentes na reunião. 

Art9 169 - Competências da Assembléia Geral : 

a) - Aprovar o Estatuto da Associação , bem como as re
f ormas do mesmo; 

b) - Escolher os membros da diretoria de ca rgo : presi
dente, coordenador geral para assuntos comunitários, secre
tário e tesoureiro; 

c) - Escolher os membros do Conselho Fiscal de cargo : pr~ 
sidente , vice- presidente e secretário; 

d) - Aprovar o programa financeiro da Assoc i ação; 

e) - De l iberar sobre a d issolução da Assoc i ação ; 

f) - Aprovar as aqu isiç~es e alienaç~es de bens móve i s 
e imóve i s . 

g) - Decidir qualquer assunto de interesse dos mor ado-
res . 

CAPÍTULO li 

DA DIRETORIA 

Art9 179- A d i retor ia adminis t rará a Associação , atra
ves de um presidente, um vice- presidente, um assessorj urídi 
co, um coordenador geral para assuntos comunitários de rel; 
ç~es humanas e d i vulgação, um secretár io , um tesoureiro , um 
re laç~es humanas , um divu lgador e mais 4 (quat r o) suplente~ 
sendo um para o secretário, um para o t esour eiro , um para o 
re laç~es humanas e um pa r a o divu l gador . 

§ 19 - O Pres idente da Assoc i ação a r epresenta rá a tiva 
e passivamente, judic ial e extraj udicialmente; 

§ 29 - O vi ce- presidente, o acessa r jurídico , o rela
ç~es humanas e o divulgador serão indi~ados pelo presidente 
e l eito ; 

39 - Os suplentes serao indicados pelos membros efeti 
vos; 

49 - O vice- pr esidente assumirá a presidência até o 
término do mandato da d iretoria; nos casos de renúnc ia ou 
a fastamento do presidente da Associ ação; 

§ 59 - O manda t o da diretoria se rá de 2 (dois) anos a con 
tar da el eição, podendo os membros candidatarem- se à ree l e1 
çao ; 

69 - Os sup l entes assumirão os cargos efetivos nos ca 
sos de falta ou impedimento dos membros efetivos ; 

§ 79 - Cessará a r esponsabilidade dos membros da dire to 
ria, ao completar o per íodo de 2 (do i s) anos , a con t a r da 
!leiçio da diretoria. 

Art9 189 - Competências da Dir et or ia: 

a) - Administrar a Associação , cumprindo e fazendo cum
pr ir es te Estatuto. 
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b) - Fazer cumprir suas ordens e dec i sóes, 
sempre as disposiç6es deste Estatuto; 

observando 

c) - Propo r assun tos de interesse comunitár.io à Assem
bléia Gera l; 

d) - fa ze r cumprir ~odas as deliberaç6es emanadas da As 
semb L é ia; 

e) - Convocar r euni~es da Assembléia Gera l e do Conse
l ho Fiscal; 

f) - Deferir os ped idos de admissão ao quad r o soe ial, as 
s i m como advertir , suspende r e exclui r sócios ; -

g) - Elaborar o orçamento e o ra l a t ório anual da Associa 
çao e submetS- los i Assemblé i a Ger al; -

h) - Dec i dir sobre contatos com a s au toridades; 

i.) - Nomear representantes de setor es, quadras e l ocali 
dades . 

Ar t9 199 - As decis~cs da direto r ia serao tomadas 
aprovadas pelo presiden:e da Associação . 

ou 

Art9 209 - A diretoria reunir-se-á ord i nariamente (uma) 
ves por mSs . E extraordinariament e quando necess~ rio ; 

§ ÚNICO - As reun1oes serão convocadas pelo president e 
da Associaçio , só podendo de ! iberar com a presença deste 
mais um dos membros da diretoria . 

CAPÍTULO lll 

DO CONSE:LIIO FlSCAL 

Art9 2 19 - A Assoc iação terá um Conse l ho Fiscal consti
t uído de um presidente , um vice- pres idente, um sccretir i o c 
dois suplent es do secrec~r io ; 

§ 19 - Os suplentes do Conselho Fiscal se rao indicados 
pelo presiden t e deste Conselho ; 

§ 29 - O mandato do Conse l ho r i sca L coincidirá com o man 
dato da diretoria . 

Art9 229 - Competências do Conselho fiscal : 

a) - Reunir-se ord i na riament e I (uma) vez por mes , para 
analizar as atividades da diretoria e dos sócios . 

b) - Tomar conhec i mento das operaçóes financeiras da As 
sociação . 

TÍTULO IV 

DA RECEITA E DESPESA 

Art9 239 - Constituem a recei t a da Assoc i ação : 

a) - A mensalidade dos sócios contr ibuintes 

b) - Os dona tivos de qualque r natureza . 

c) - Con t r ibuiç6es eventuais . 

d) - Rendas por promoçÕes . 

Art9 249 - A receita se rá aplicada em benefíc io da Asso 
c i ação . 

Art9 259 - Const i tuem a despesa da Assoc i ação : 

a) - As aquisiçóes de material de escri t ór io . 

b) - As aquisicóes de mater i al permanente . 

c) - As <Jquisiçóes de bens móve i s e imóveis . 

d) - Despesa com d ivu l gação . 

c) - Despesa com impress6e s gráficas . 

f) - OuLras des pesas comprovadas por documentos . 

TÍTULO V 

DA ELEIÇÃO E INDI CAÇÃO DOS NE~IBROS DA DIRETORIA E 
DO CONSELHO FISCAL 

Ar t 9 269 - Devem se apresentar os cand idatos pa r a a ele i 
çao da diretor ia e do Conse l ho Fi scal . 

Art9 279 - É vedada a e l e i ção e part icipação na Direto
r ia e no Conselho Fiscal , de assoc i ado f i l iado a qualquer 
partido pol ítico ; para a melhor condução da Associação a 
seus f ins . 

§ ÚNICO - Qua l quer membro da Di reteria e do Canse lho Fis 

cal que venha a se f i l iar a qual quer partido polít ico , sera 
licenciado de seu cargo, e ficará apenas como sóc io na Asso 
c iação . 

Art9 289 - Os membros da Administ r ação nao r eceberão ne 
nhuma r emuneração pelos cargos exe r cidos . 

TITULO VI 

DAS INSÍGNIAS 

Art9 299 - A Assoc iação terá como bandei r a um re tãngulo 
branco , no cent r o a figura do sol e seus r aios , com às le
tra s - A.~l.S.A. - l ogo aba i xo dos raios , e na parte inferior, 
o nome por extens~ da Associação e a data da sua funda
çao . 

Ar t9 309 - O emblema da Assoc i ação será um desenho idênti 
co ao da bandei r a . 

TiTULO VIl 

DAS DlSPOSlÇOES GERAIS E T~\~S ITORIAS 

Ar t '? 3 1'? - No caso de dissolução da Assoc iação , seu pa
trimónio reverterá em benefício de outra e nt i dade de fins se 
mclhantes , que seja registrada no Conselho Nacional de Ser 
viço Sacia l . 

Ar t9 329 - A disso l ução da Associação só ocorre rá se 3/4 
dos soc~os , reunidos em Assembléia Geral , especialmente con 
vocada pa ra esse fim , assim aprovarem . -

Art9 339 - Es t e Estatu to só poderá ser r eformado no to
do ou em par t e , po r del i beração da Assembl i i a Gera l espec i
almente convocada par a esse fim , com aprovação de 2/3 dos si 
cios presen t es na reunião. 

Art'? 34'? - A Associação cera seu exercício coincident e 
com o ano civil . 

Art9 359 - O Regi mento I nterno de sta Assoc i ação ser á e
laborado pe l a diretor ia , no prazo de 120 (cen to e v inte) dias 
a contar da publ i cação deste Estatuto . 

Art9 369 - O pr esente Estatuto ap rovado pela Assemb l éia 
Geral, en trará em vigor na data da sua pub l icação no D"iário 
Oficia l do Território Federal do Amapá; 

§ ÚNICO - Após a publ icação , es te Estatuto sera regis
t rado no Cartório de Pessoas Jur í dicas . 

Art9 379 - Esta Associação será registrada no Consel ho 
Nac i ona l d~ Serviço Social . 

San tana , 09 de abril de 1983 . 

Comi ssão elaboradora des t e Estatu to : 

HANOEL EDIVALDO ANJO DOS SANTOS 
President e 

IW-tlLTON DA SILVA E SILVA 
Vice-Presidente 

~~RIO SÉRGIO CARDOSO GONÇALVES 
Secretário 

I~'~OS DIAS AGROPECUÁRI A S/A 

c.c. c. 05. 549 .928/000I-43 

CARTA DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores acionistas da IR}~OS DI AS AGROPECUÁ -
RIAS/A . , convocados a participar da Assembléia Geral Ext ra 
or dinár ia a r ealiz ar- se em sua sede social , s i t o à Av : IJ 
de setembro , 166 1 Macapá - Território Federal do Amapá , as 
10:00 horas do dia 17 de agos t o de 1983 , para de l iberar em , 
sobre a segui nt e ordem do dia . 

a) Aument o de Capital 

b) I ncorporação da ~ rea do projeto ao Pat r imónio da Em
presa . 

c) Auteração dos Estatu tos Soci ai s de acordo com Ar t .69 

d) O que ocor r er . 

saudaçóes 

ANTONI O AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS 
Diretor P~es idente 
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JUVENTUDE DEeiOCRÁTI CA SOCiAL DO AJ>IAPA 

CONVOCAÇi\O 

O Presidente do Dirct6rio Regiona l da J uve ntude Dcmocri 
tica Social (J DS) , do Te rri t6rio Federal elo Amapá , convo:a 
os Senhores Membros c Supl entes do Di ret6rio Regional , para 
uma reuniio de ca r i t er obrigat6rio a rea l izar- se no dia 14 
de agosto de 1983 , na sede do Part i do Dcmocritico Soc ial
PDS , a Ave nida Raimundo Alvares da Costa, n9 1010, nesta ci 
dade , com i ni c io às 09 : 00 ho ras , para deliberar sob r e a se:::
guinte, 

Or dem do Dia : 

a) Fixar nume res de convencionais para o Diret6rio Re
i\ i o na L 

b) Estabe lecer data para a real i zaçio da Conve nçio Re
gional 

c) O que ocorrer . 

~acap~(AP) , 05 de agosLo de 1983 

REDl~IILSON ANSI::LHO NOBRE 
Pr0sidcntc da JDS 

PODER JUD1ClÁRIO 

JUSTI ÇA DO TRAilALHO DA 8'.1 REGL\0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI-lENTO DE HACAP.IÍ 

ElHTAL llE PRAÇA, Cütl PRAZO DE 20 DIAS. 

O Douto r Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con
e i L iação e Julgamento de rlacapií . 

Faz saber a t odos quantos o presente Edital virem , ou 
de l e notic ia tive rem que, no dia 30 de agos to de 1983, as 
12 : 30 horas, na sede des t a Junta , 3 Av . Duque de Caxias , sd 
rão levados a pÚb l i co pregão de venda c arrematação, a quem 
oferecer o mRior lance s/ava l iação os bens penhorados ~a 

execução mov i da por VlCENTio SANTIAGO DA COSTA conL ra ~IETA'I
lNDÚSTRIA c!ETiÍLLCA DO AHAPt\ LTDA , bens esses encontrados à 
Ruo Od ilardo Silva, n9 318 c que são os segu intes : Um r eti 
ficador TITAN TRS-250 n9 408 1 s~r ic 678 , em func i onamento-;
o qua l fo i avaliado na quantia de Cr$ : 450 .000,00 (quatro
centos c cinquenta mil c ruzeiros) . 

Quem pretender ar rematar ditos bens dcvc ri con~arecer 
no dia, hora c local acima menc i onados, ficando ciente de 
que deverá garant i r o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte por cento) de seu va l or. E, pa r a que chegue ao 
conhecimento dos interessados, é passado o presen t e Edi t a l 
que seri publicado no "Diiri.o da Just i ça" e afixado no lu
p,ar de cost ume , na sede desta Juntn. Hacapá , 02 de agosto 
ele 1983 . Eu , (Jacy C. Souza) Of . Just i ça Ava l iador em c xer 
c icio datil ografe i. E cu, (Euton Ramos) Dirctot· de Secreta 
ria , subscrevo . 

ANTONlA CAl'IPOS SERRA 
Juiza do Trabalho Substituta 
na Presidênc ia da JCJ/Macap~ 

IR~IÃOS Dli\S AGROPECUARIA S/ A 

CGC- MF N9 05.549.928/000 1-43 

ATA DE ASSENBLÉIA GERAL ORDINARIA REALIZADA E?1 :11 :JE 
r!AIO DE 1983 

Aos 31 (trinta e um) dias do mes de maio de 1983, as 
10: 00 ho ras, na sede Socia l sito à Av: 13 de Setembro, 
166 1 - ~locapi - Te rrit6rio Federal do ;\map;i , r euni ram-sc os 
acioni sta s da Irmãos Dias Agropccuii r ia S/ A, .a tendendo os 
termos de convocaçio pub l icados no Di~rio Ofic ial do Tc rri 
t6rio Federa l do Amapá, nos dias 27 , 28 c 29 de maio do co r 
rente ano, representando a t otalidade, do Capital Soc i al 
com direito a voto. Assumiu a prcsid~nc i.a da me sa o Sr . AN
TONIO AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS, Diretor Presidente 
que convidou a mim RA1~UNDO CELSO DIAS para Secretar ia r os 
trab~lhos . A seguir foi submetida i ap reciaçio e votaçio do 
Relat6rio da Dire toria, Balanço Patrimonial e Demonstraçaes 
Financeiras re l at i vas ao Exercicio Soc ial encerrado em 31 

de Dezemb ro de 1982 , publicados em 20 . 04 .83, no Diiri.o Ofi -
c ial do Te r ritório Fede ral do Amapá, c rcpublicado em 
26 .05 . 83 de acordo com as rctificaç6es efetuada s naq uele 

I - . . . 
anterio rmente publicado . Apos examtnados pelos ac t on istas c 
não havendo man i fcstaçio a l gumR por pa r te dos presentes, f~ 
ram os mesmos submetidos à votação , verificando- se sua apr~ 
vação por unan imid.Jde , dc i.xando de vo t a r os legalmente imp.c:_ 
didos . Prosseguindo o Sr . ~residente dec larou que cabe a cs 
te plenúrio promove r a Capitalização das Re sc rvns consti t ui 
das por ocasiio do encerramento do Balanço Pa tr imon ia l, re
sultan t e da Correção da Expressio Monetúria do Capital Rea
l izado no valor de Cr$ . 66 .85 1. 973 , 8 1 (sessenta c seis 
mi lh6es o i tocentos e cinqucnta e um mi l novecen tos e seten
t a c tr~s c ruze iros e oitenta c um cen t avos) . Pos to e~ vota 
ção a Assemb léia aprovou a sua Capita l ização , sendo subscrT 
to e in t egra l izado o montan te de Cr$ . 66 . 85 1, 973 ,00 ( ses=
sen t .:l c se i s milhÕes oi toce ntos e c inquenta e um mi l r~ove · - . 
cenLos c setenta e tr~s cruzeiros) , permanecendo o sa l do de 
Cr$ . 0 ,8 1 (oitenta e um centavos) na conta Reservas de Capi 
tal , conforme permissivo no parág rat·o segundo, do Are·. 167 
da Le i. 6 .404/76, emitindo- se em conscquênci.a 66 .851 .973(ses 
sent a c seis mi l h6es oitocentos e cinquenta c um mil nove:
centos e setenta e três), novas no valor nominal de Cr$ 
1

1
00 ( hum cruzei ro) cada , sendo JO . 790 . 0 17 (L r i nta milh6es 

seLcccntos e noventa mil c dezessete) Aç6cs Or dinirias Nomi 
nativas e 36 .061 .956 (tri nta c s ~ is milh6cs sessenta e um 
mil novecc nLa s e cinquenta c sei~) Aç6es Preferenciais Nom i 
nativas , as quais serão di stribuidas aos acionistas na pro
porç~o do n~mcro de aç6es que possuem em 3 1. 12 . 82 . Em f un -
ç~o dessa nova emissio , houve necess idade da alte raç5o do 
ArL. bY dos Estatutos Sociais , que pa ssou a ter a segu inte 
rcdaç~o : ArL . 69 o Capita l Social i de Cr$ . 179 . 333 .027, 00 
(cenLo c seLcnt a c nove mit haes trezcnLos c trinLa e três 
mi 1 e vin Lc c se t e c ruzeiros) representados por 179.333 .027 
(cento c setenta c nove mi lhbes trezentas e t r i nt a e t rcs 
mil c vinte c sete ) Açbcs Nom i naL ivas do valor nom inal de 
Cr$ , I ,00 (hum cruzeiro) cada uma, sendo 75.140.003 (seten
ta c c inco milhÕes cento c quarenta mil e três) Aç6es Ord i
n~r i as e 104 . 193 . 024 (cento c qua t ro milh6es cento e nove n
La c tr~ s mi 1 e v in te e quatro) Aç6e s Preferencia is . A se -
guir o Sr . Pres iden te submeteu a dc l ibcração da Assemblcia 
a ree leição dos membros do Co nse lho Fiscal , verificando- se 
a aprovaç~o dos segu intes : ~emb ros EfeLivos- IRACILDA BE
Lr:~l DO Ni\SCTc1ENTO CIC/'1F n9 00 I . 239 . 702 - 63, :IAR[i\ NEUC ILA 
DE OLIVE IRA CIC . 046.741, . 61•1/53 e OLHIPIO PALllARES FERRf.IRi\ 
ClC/MF n9 823 .526 . 408 - 06 e para supl en t es JOAQU1~ DE JE -
SUS DOS ANJOS BlTTENCOURT CIC/:IF n9 OJi . 744 . 201 - 28 , RAr 
MUNDO llRILHANTE DE OLlVEIR;\ Cl C/MF n9 022 . 360.802 -1 0 e RI:::
NALDO JANSEN CUTRI~ ClC/Mf n9 781 . 072 . 202 - 44 . ;\seguir a 
Assembl iia f ixou a rcmunc raçio mensal da Diretoria em Cr$ . 
150 .000,00.(ccnlo e c inqucnlé! mil cruzei rc•s) pa ra o Di re tor 

Pt·csidente (o' Cr$ . 100 .000,00 (cem mi l cruzc i1·os) para cada 
um dos demais Di retores, a remuneração dos membros do Conse 
lho Fisc~l sc rii f e ita de acordo com o Ar t . 162 . § 39 da LeT 
6.404/76 . Nada mais havend o a t ra tar e ningu~m mais dese
ja ndo fazer uso d~ palavra , a sc ss~o foi suspe nsa pelo tem
po necesscir io a lavra tu r a da presen te Ata no livro pr6prio. 
Reabe rt a a sessão, fo i a prescntc 1 lida ap rovada c assinada 
po r t odos os ac ionistas presentes. aa) ANTONIO AUGUSTO PE
REIRA DAS NEVES D l AS, llENEDITA llELATRIZ DIAS ' IARTlNS E R,\l
' ILINDO CELSO IJTi\S . ~!Jcapá, 3 1 de maio de 1983 . 

;\NTO'Jl(l t\LICUSTO PEREIRA DAS Nr:VES DIAS 
Pre sidente 

RAl~IU:JDO CELSO llTAS 
Sccrclàrio 

Junt a Comerc ia l do Ter . Fed . do Amapâ 

CERTIDÃO 

Certi f i co , que A prime ira v i a deste documen t o por desp~ 
cho do Presidente da JUCAP, nesta data, fo i a rquivada sob o 
n9 1294 

~lacapá, 14 el e julho de 1983 

JOSI~ NAZARENO CARDOSO BITENCOURT 
Sec. Gera l - Substi tuto 

:ITNISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO CO~lÉRCIO 

GOVE RNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

JU~TA CO:IERCIAL DO TERRIT0Rl0 FEDERAL DO !~IAPÁ 

CONTRATOS SOCI AIS (LI~IITADA) 

725/83 - E~IPRESA ESTRELA DE OURO LTDA.. 16 2 0000662 6 
Sede - Rua Parana·- 1348 
Santa Rita - Macapi/AP 
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533/83- CHURRASCARIA LOS PANPAS LTDA .. 
Sede - Rua Jovino D:noá - S/ N 
Bei ra l - Nacapá/AP 

654/83 - G. S. ELETRICIDADE LTDA ... . .. . 
Sede - Av . Caramur u - 387 
Beir al - Macapá/AP 

680/83 - AUTOBEL CO~ffiRCIO DE VEI CULOS 
LTDA . . ... . . .. .. . . .. .. . . . . . . .. . 
Sede - Av . Coaracy Nunes - 322 
Centra l - ~lacapâ/AP 

714/83 - AMBIENTAL COMERCIO E SERVI ÇOS 
LTDA ... .. .. . . . . . ... .. . . ...... . 
Sede - Av . Fab - 313 
Cent r al - Hacapâ/AP 

736/83 - PI ERRE ALCOL!JNBRE & CIA LTDA . . 
Sede - Rua Ti r adentes - S/N 
Centra l - Macapâ/AP 

760/83 - JOSÉ ALCOLU~IBRE & CIA LTDA .. .. 
Sede - Rua General :l.ondon - 234 
Jul i ão Ramos - Maca?á/AP 

16 2 0000663 4 

16 2 0000664 2 

16 2 0000665 

16 2 0000666 9 

16 2 0000667 7 

16 2 0000668 5 

PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

796/83 - BI OQUIHICA DO BRASIL S/ A - BIO 
BRAS... ... . . .. ... . ..... .. ..... 16 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

761/83 - T. LEITE CONSTRUÇÃO E CmffiRCI O 
LTDA ... . . . ....... . . .. ... . .. .. . 
Sede ; Rua Hildemar Maia- 1196-A 
Santa Ri ta - Macapá/AP 

756/83 - JORDAN REPRESENTAÇÕES E COMER-
CIO LTDA . . .... . . . . . . . .... . . .. . 
Sede : Av . Iracema Czrvão Nunes 
312 Centro - Macapâ/AP 

762/83 - CI~~ZE COMERCI O E IND . DE CE-
REAIS MARCO ZERO LTDA . .. . .. . . . 
Sede : Av . Padre Julio 
Lombard - 3000 - B 
Santa Rita - Macapâ/AP 

Maria 

795/83 - A BICINOTO - COMERCIO & UIPOR-
TADORA LTDA .... ..... .. .. ..... . 
Sede : Rua são José - 2452 
Centro - Maca pá/ AP 

793/83 - Ifu'~OS ZAGURY & CIA LTDA ..... . 
Sede : Av . Presidente Vargas, 07 
Centro - Macapá/AP 

786/ 83 - CONSULTEC - CONSULTORIA DE ORG.1 
SIST. E SERV. TEC . LTD . ...... . 
Sede - Av . Fab - 1644 
Cent ro - Macapi/AP 

778/83 - Z - PUBLICIDADE DO Al·~PÁ LTDA. 
Sede : Rua Eliezer Levy - 684 
Ju 1 ião Ramos - ~laca pá/ AP 

791/83 - Er!PRESA DE TRANSPORTES CANARIO 
DO AHAPÁ LTDA .... . . ....... . .. . 
Sede : Av . Padre J uli o Nar i a 
Lombard - 1884 Centra l - Maca
pâ/AP 

800/83 - A BICHIOTO - CmffiRCIO & HIPOR-
TADORA LTDA .. . . .. .. . . ........ . 
Sede : Rua São José - 2452 
Centro - Macapá/AP 

799/83 - ~!ARTI NS & CARVALHO Ll'DA . .... . . 
Sede : I r acema Carvão Nunes 
286 Cent ro - ~acapá/AP 

ANOTAÇÕES 

661/83 - B. BASTOS FERREIRA . . . . . .. . . . . . 
Sede : Rua São José - 235 1 
Ccnt r o - ~!acapâ/ AP 

374/83 - A. T. CA.'!POS .. . . . ... .. . . . .... . 
Sede : Av . Feliciano Coelho- 978 
Tr em - ~laca pá/ AP 

705 / 83 - M. NUNES LIHA .. .... .... . ..... . 
Sede : Rua llildcmar Maia - 31,60 
Bur i t izal- Macapá/AP 

693/83 - GEORGETE DE BRITO PI~ON ...... . 
Sede : Av . Fab - 2146 
Centro - Macapá/AP 

9 0000507 o 
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709/83 - I. P. SOUZA ..... ... .... ... . .. . 
Sede - Rua Jovino Dinoá - 944 
Jesus de Nazaré - Macapá/AP 

710/83 - R. FUZIEL SARRAFF ........ . ... . 
Sede : Vila de Laranj a l - Ri o 
Ja r i Centro - Mazagão/AP 

713/83 - R. C. OLIVEI RA . ... . ..... . ... . 
Sede : Av. Clodovio Antonio 
Coelho - 54 Trem - Hacapâ/AP 

718/83- J . ~~RTINS .... . . . . ...... . . .. . 
Sede : Av . Anton i o Coelho de 
Carvalho - 50 ·Cent ro - Hacapá/ 
AP 

722/83 - ALUI ZIO GOMES DA SILVA ..... . . 
Sede : Rua General Rondon- 3029 
Trem - Hacapâ/AP 

CART0RIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA!-~S DE CASA!-1ENTO 
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O Oficial de Regi st ro Civil da Comarca de Macapi , Terri 
tório Federal do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil , faz 
saber que pr etendem casar : DEJANI MONTEI RO ~~CIEL e NIU~ 

LOUREI RO AU1EIDA. 

Ele é f i l ho de Jacinto Almeida ~laciel e de Harieta da 
Costa Monteiro . 

Ela é f ilha de Ra i mundo Coêlho de Almeida e de Zulmira 
Loureiro de Al mei da . 

Quem souber de qualque r impedimento l egal que os i ni ba 
de casar , um com o outro , acuse-o na fo rna da Lei . 

Macapá , 09 de agosto de 1983 . 

ZU!LA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Au t or i zada 

CARTÚRIO DE REG I STRO PÚBLICO 

PROCLAl'~S DE CASA!-!ENTO 

O Ofic i a l de Registro Civil da Comarca de Macapâ, Ter ri 
tório Federa l do Amapá , República Federativa do Brasil , faz 
saber que pretendem casar : FLAVIANO DA SILVA E SILVA e ANA 
CLAUDI A CORRf:A DE SENA. 

Ele é filho de Zacarias Neves da Silva ' de Ri t a da Sil 
va e Si l va . 

Ela é f ilha de José Loureiro de Sena e de Maria Macedo 
Corrêa. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse- o na forma da Lei . 

Macapá , 08 de agosto de 1983 . 

ZU1LA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÚRI O DE REGI STRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASANENTO 

O Oficia l do Registro Civil deste Comaraca de 
Ter . Fecl . elo Amapâ , Repúb l ica Federativa do Brasil , 
ber que pretendem se casar : SANSÃO JOSÊ JURASZEK c 
CRI STI NA DI~S CARDOSO . 

Ele é filho de José Gu i do Juraszek e de I l da 
Juraszek. 

~!a capá , 
faz s a

SUIONE 

Ferreira 

Ela é filha de Vandir Niguel Nobre Cadoso e de Elba Ro 
sa Dias . 

Quem souber de qualquer impedimento que os i niba de ca
sar, um com o out ro, acuse-o na forma da lei . 

Macapâ, 08 de agosto de 1983 

ZU!LA JUCÁ DE JUCÁ ftRAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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IBI 

Em todo o Território 
Nacional, a presença do 

Exército Brasileiro 
garante nossa 

integridade, preserva 
nossa soberania e 

contribui para o nosso 
desenvolvimento. 

Um país se constrói 
com Liberdade, Segurança 

e Trabalho. 
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$ Exército, Presença 
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